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Atos do Prefeito 
 

LEI Nº 1.386/17, DE 28 DE JUNHO DE 2017. 
 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA DE RECICLAGEM DE 
ENTULHOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa de Reciclagem de Entulhos de Construção Civil, que tem 

como objetivo incentivar o uso, a comercialização e a industrialização de materiais recicláveis, procedentes do processo da construção 
civil e demolição que resultem, principalmente em reaproveitamento na construção de casas populares e pavimentação. 

 
Art. 2º - Para implantação desse projeto, o Poder Executivo poderá: 
 
I - apoiar a criação de centros de prestação de serviços e de comercialização, distribuição, e armazenagem de materiais 

recicláveis no Município;  
 
II - incentivar a criação de cooperativas populares e indústrias voltadas para reciclagem de materiais provenientes de entulhos 

de construção civil;  
 
III - promover campanhas de educação ambiental voltada para a divulgação e valorização do uso de materiais recicláveis e 

seus benefícios;  
 
IV - incentivar o desenvolvimento de projetos de utilização de materiais recicláveis.  
 
Art. 3º - Para o cumprimento do disposto nesta Lei, poderão ser adotadas as seguintes medidas: 
 
I - concessão de benefícios, incentivos e facilidades fiscais, inserção nos programas de financiamento com recursos de fundos 

existentes ou a serem criados;  
 
II - celebração de convênios de colaboração com órgãos ou entidades das administrações federal, estadual e municipal.  
 
Art. 4º - Os Centros de Prestação de Serviços, cooperativas e as indústrias a que se referem os incisos I e II do art. 2º terão 

entre outras atribuições: 
 
I - priorizar o aproveitamento da mão-de-obra local, gerando trabalho e renda;  
 
II - propiciar uma melhor qualidade de vida aos cidadãos queimadenses, nos âmbitos ambiental e econômico;  
 
III - estimular a organização de cooperativas de trabalhadores voltadas à reciclagem de entulhos da construção civil;  
 
IV - colaborar com iniciativas e campanhas sócioeducativas, relacionadas à temática ambiental.  
 
Art. 5º - O Poder Executivo poderá estabelecer convênios com empresas de transporte de resíduos estabelecidas no município 

de Queimados, totalmente regularizadas, conforme normas municipais.  
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
P R E F E I T O 

 
LEI Nº 1.387/17, DE 28 DE JUNHO DE 2017. 

 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER O USO DE ÁREAS PÚBLICAS OU 
DESAPROPRIADAS NOS CASOS EM QUE ESPECIFICA, ÀS ENTIDADES CONSTITUÍDAS DE 
CARÁTER ESPORTIVO E/OU CULTURAL ESTABELECIDAS NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 
Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o uso de áreas públicas ou desapropriadas às entidades de caráter esportivo 

e/ou cultural que cumpram os seguintes requisitos: 
 
I - estar legalmente constituída e sediada no Município de Queimados, cadastrada no órgão competente de sua atuação.  
 
II - ser considerada de utilidade pública por Lei Municipal. 
 
III - promover regularmente o incentivo ao desenvolvimento e prática de atividades de esporte, lazer e cultura. 
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IV - ceder os espaços físicos existentes e necessários para atividades em convênios com o Município de Queimados, 
previamente acordados. 

 
V - responsabilizar-se integralmente pelas questões e encargos fiscais, tributos e outros que a venham incidir sobre a 

Instituição, salvo as isenções autorizadas pela LC 001/1995. 
 
VI - apresentar regularmente ou quando solicitada, sua constituição administrativa legalmente registrada em atas oficiais da 

entidade, e atender aos demais requisitos estabelecidos pela LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias.  
 
Art. 2º - A Entidade cessionária não poderá ceder à área ou fração, nem suas instalações, onerosa ou gratuitamente, a outras 

entidades públicas ou privadas, sem prévia autorização legislativa. 
 
Art. 3º - Fica reservado ao Município o direito de fiscalizar, quando julgar necessário, as atividades da cessionária. 
 
Art. 4º - O descumprimento do disposto nesta Lei, a modificação da finalidade de cessão o a extinção da cessionária, fará com 

que o imóvel reverta automaticamente e de pleno direito a posse do Município de Queimados, não gerando direito à indenização ou 
compensação por benfeitorias realizadas.  

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
P R E F E I T O 

 
Portaria nº. 1501/2017. O Prefeito Municipal de Queimados no uso de suas atribuições legais e de acordo com o contido no processo 
nº. 4944/2017/01, 

  RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar pública a cessão do servidor MARCIO TEPERINO JUNIOR, Agente Administrativo, Matrícula n°1786, cedido da 
Prefeitura Municipal de Paracambi, e lotar o servidor na Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania, a contar 
de 11/04/2017. 

  Queimados, 04 de julho de 2017. 
CARLOS DE FRANÇA VILELA 

Prefeito 
 

Despachos do Prefeito 
 
Processo n°: 0097/2017/02. Conforme manifestação do Departamento de Recursos Humanos da SEMAD, às fls.23, e da Procuradoria 
Geral do Município às fls.26, AUTORIZO o pagamento de indenização de férias. 

Queimados, 07 de julho de 2017. 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 

 

Atos do Secretário Municipal de Administração 
 
ATO N.º 073/SEMAD/2017 - PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em especial o ar6t. 2°, II do Decreto Municipal n° 815/2008 
de 17/01/2008 e considerando o processo administrativo n° 9719.2013.05, Aquisições de materiais esportivos e didáticos, com 
base na Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993 e o art. 2º, III c/c art. 5º, VII do Decreto Municipal n° 815/2008 de 17/01/2008, CUMPRE com a 
2º Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços nº 07/2016. (D.O.Q. n° 909 de 05/10/2016 e D.O.Q. n° 091 de 17/05/2017). 

     
GETULIO DE MOURA 

Órgão Gerenciador SRP 
Secretário Municipal de Administração 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 07/2016 

PREGÃO Nº 08/2016 
PROCESSO Nº 9719/2013/05 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS, localizada na Rua Hortência nº. 254 – Centro – Queimados - RJ, neste ato 
representada pelo Pregoeiro Vantoil Alves de Lima, designado pela Portaria nº. 011/16, considerando o julgamento do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 08/16 para REGISTRO DE PREÇOS, publicado no Diário Oficial do Município de Queimados do dia 27/04/2016, e a 
respectiva homologação, conforme fls. 994 do Processo nº. 9719/2013/05, RESOLVE registrar os preços das empresas DIBOÁ 
COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 04.960.002/0001-83; BAZAR IRMÃOS MENDES LTDA-ME, CNPJ Nº 19.004.598/0001-15; 
RODRIGUES E BARRETOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ Nº 36.438.315/0001-62 e RUTH DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO GUEDES-ME, CNPJ Nº 16.558.142/0001-09, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº.  8.666/93 e 10.520/2002, 
Decreto Municipal n.º 815/08, Decreto Municipal n º 736/06, alterado pelo Decreto Municipal nº. 1208/11, assim como as demais 
normas legais aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
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   A presente Ata tem por objeto o registro de preços PARA POSSIVEIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ESPORTIVOS E 
DIDÁTICOS, conforme edital, as especificações e condições do termo de referência e a proposta de preços apresentada, os quais, 
independentemente de transcrição, fazem parte deste instrumento, naquilo que não o contrarie. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – UTILIZAÇÃO DA ATA  
 
  A presente Ata poderá ser usada por órgãos participantes (SEMED), desde que autorizados pela SEMAD/PMQ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
  Constituem obrigações do órgão gerenciador: 
 

 I - notificar a CONTRATADA registrada quanto à requisição do objeto mediante o envio da nota de empenho, a ser 
repassada via fax ou retirada pessoalmente pela CONTRATADA. 

  

 II - permitir à CONTRATADA o acesso aos locais de entrega - Setor de Almoxarifado da SEMAD, situado na Rua Félix, nº. 
1581, Bairro - Vila Camorim - Queimados, desde que observadas as normas de segurança; 
 

 III - notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada no objeto que forem de responsabilidade deste; 
 

 IV - efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas nesta Ata; 
 

 V - promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado. 
 
Parágrafo único – esta Ata não obriga o Município de Queimados a firmar termo contratual com a CONTRATADA cujos preços 
tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas o objeto desta ata, observada a legislação pertinente, sendo 
assegurada preferência de prestação ao detentor do registro, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais 
e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, bem como, aplicáveis aos casos de subcontratação. 
 
Parágrafo único – Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá: 
 
a) atender prontamente às requisições do TCE/RJ na comprovação de materiais nas quantidades e especificações deste TERMO DE 
REFERÊNCIA, a partir da solicitação do Departamento de Educação da Secretaria Municipal de Educação. 
 
b) substituir quaisquer materiais que não estejam dentro do padrão de qualidade, em bom estado de conservação que apresentem 
defeitos ou não esteja em conformidade com as especificações da nota fiscal. 
 
c) indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Prefeitura Municipal de Queimados ou a terceiros por ação ou omissão no 
fornecimento do presente. 
 
d) a garantia dos materiais deverá ser comprovada com inspeção de qualidade. 
 
e) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta prestação, salvo mediante prévia e expressa autorização da SEMED. 
 
f) manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
g) prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 
 
h) comunicar imediatamente o CONTRATANTE sobre qualquer defeito apresentado nos materiais. 
 
i) responsabilizar-se pelo custeio das despesas referente ao transporte, embalagem e seguro quando dos materiais. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
 
  Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio: 
 
a) tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta; 
 
b) consultar previamente ao órgão gerenciador, objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida; 
 
c) verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais 
desvantagens verificadas; 
 
d) encaminhar ao órgão gerenciador cópia da respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar de 
sua emissão, bem como as informações sobre a contratação efetivamente realizada; 
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e) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente Ata, informando ao órgão 
gerenciador qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular. 
 
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
   
  O registro formalizado na presente  ata firmada entre a PMQ e as empresas que apresentarem as propostas classificadas do 
1º até 5º lugar no presente certame, terá validade pelo período de 12 (doze) meses a contar de sua publicação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
  O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá ao Órgão Gerenciador, competindo-lhe: 
 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do objeto registrado; 
 
b) monitorar os preços do objeto de forma a manter atualizados os valores praticados no mercado, podendo rever os preços 
registrados a qualquer tempo, em decorrência de sua variação; 
 
c) notificar o fornecedor registrado, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
 
d) observar, durante a vigência da presente Ata, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos 
vencidos; 
 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas 
condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
 
f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em fornecer o objeto a outro órgão da Administração Pública que externe a 
intenção de utilizar a presente Ata; 
 
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente Ata, bem como 
comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas. 
 
Parágrafo primeiro – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão ser realizadas por entidades 
especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos 
públicos. 
 
Parágrafo segundo – O Departamento de Compras auxiliará o órgão gerenciador na pesquisa de preços dos itens registrado, de forma 
a avaliar o preço a ser contratado, bem como elaborará a estimativa de consumo e o cronograma de contratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PREÇOS REGISTRADOS 
 
  O preço registrado, a especificação do objeto, o quantitativo, a marca, a empresa fornecedora e o nome do representante 
legal são os constantes do Anexo I desta Ata. 
 
Parágrafo primeiro – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores. 
 
Parágrafo segundo – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à media 
apurada. 
 
Parágrafo terceiro – Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor apresentar requerimento 
fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir a obrigação assumida, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação anteceder o pedido de fornecimento. 
 
Parágrafo quarto – Em qualquer hipótese, o preço decorrente da revisão não poderá ultrapassar o praticado no mercado, mantendo-se 
a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
do registro – equação econômico financeira. 
 
Parágrafo quinto – Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pelo órgão gerenciador. 
 
Parágrafo sexto – A alteração de preço oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada 
no Diário Oficial do Município de Queimados. 
 
CLÁUSULA NONA – RECEBIMENTO DO OBJETO 
   
Parágrafo primeiro – Após pedido de utilização da Ata de Registro pelo órgão gestor, o prazo de entrega dos materiais será de 10 (dez) 
dias úteis  e começara a fluir a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento da solicitação de fornecimento, a ser  emitida 
pelo Departamento de Material e Patrimônio e Secretaria Municipal de Educação. 
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Parágrafo segundo – A Contratada deverá participar formalmente ao Gestor da Ata, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) a 
ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a entrega dos materiais. 
 
Parágrafo terceiro - Definitivamente, mediante termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis do “recebimento provisório”, de acordo com o 
disposto no art. 73, incisos I e II, alíneas “b”, da Lei n° 8666/93; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 
 

 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelo perfeito desempenho dos materiais entregues, 
cabendo-lhe sanar as irregularidades detectadas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da informação da 
irregularidade através da SEMAD.  
   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
  O preço registrado na presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelado de pleno direito, conforme a seguir: 
 
I - Por iniciativa da Administração: 
 
a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da lei nº. 8.666/93; 
 
b) se o preço registrado estiver superior ao praticado no mercado; 
 
II - Por iniciativa do fornecedor: 
 
a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os requisitos desta ata de registro de 
preços; 
 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo primeiro – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
 
Parágrafo segundo – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município de Queimados, considerando-se cancelado o preço registrado. 
 
Parágrafo terceiro – A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado poderá não ser aceita pelo órgão gerenciador, 
facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
 
Parágrafo quarto – Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor relativas ao respectivo 
registro. 
 
Parágrafo quinto – Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a PMQ poderá, a seu exclusivo critério, suspender 
a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PAGAMENTO 
 
  O pagamento devido será efetuado após a entrega dos materiais conforme empenho emitido pela SEMFAPLAN. 
 
Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal eletrônica com dos materiais discriminados acompanhada da 
respectiva requisição de recebimento. 
 
Parágrafo segundo - O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a contratada 
ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada vencimento. 
 
Parágrafo terceiro - O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, a partir do atesto da Nota Fiscal eletrônica pela Comissão de 
Acompanhamento e Validação Contratual e de um responsável indicado pela SEMED, mediante transferência bancária para a conta 
corrente da contratada. 
 
Parágrafo quarto - O material fornecido deverá ser rigorosamente aquele descrito na nota de empenho, respeitada a rigorosa 
correspondência com o TERMO DE REFERÊNCIA, sendo que, a hipótese de utilização de outro produto diverso, o pagamento ficará 
suspenso até a justificativa legal. 
 
Parágrafo quinto - Quando o pagamento vier a ser efetuado em prazo superior, o valor devido será acrescido a título de penalização, 
juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, também “Pro-rata”, de acordo com o que preceitua o artigo 40, inciso XIV, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93, contados a partir do seguinte ao seu vencimento e até o dia de seu efetivo pagamento. 
 
Parágrafo sexto - Os pagamentos eventualmente antecipados, ou seja, efetuados antes da data do vencimento, sofrerá um desconto 
com base na variação do índice de TR (Taxa Referencial de Juros), “Pro-rata tempore”. 
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Parágrafo Sétimo – Comprovação de quitação do contratado com encargos sociais, advindo de contratação, tributos estaduais e 
municipais, a fim de afastar as responsabilidades subsidiárias do contratante em caso de inadimplência das obrigações trabalhistas do 
contratado, bem como: 
 
I - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452, de 1° de maio de 1943, ou Certidão 
Positiva com efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
II - certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 
III - certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito Negativo referente a Contribuição Previdenciária e às de Terceiros, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) da sede da licitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES 
 
  O descumprimento total ou parcial do contrato poderá, garantida a prévia defesa, rescindir o contrato, cancelando a Nota de 
Empenho nos termos legais da aplicação das penalidades estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo primeiro - A multa moratória, prevista no art. Da Lei 8.666/93, será calculada pelo percentual de 10% (dez por cento) por 
atraso, sobre o valor dos materiais. 
 
Parágrafo segundo - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser anuladas. 
 
Parágrafo terceiro - O CONTRATANTE somente deixará de aplicar eventual sansão, caso seja demonstrada a ocorrência de qualquer 
circunstância prevista no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo quarto - Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação. 
 
Parágrafo quinto - A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 é de competência exclusiva do Secretário 
Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
 
 
Parágrafo sexto - O valor das multas será descontado dos créditos da contratada, desde já expressamente autorizado, em caso de 
insuficiência, será inscrito em dívida ativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO  
 

O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preços, por parte do fornecedor, 
assegurará a PMQ o direito de rescindí-la, mediante notificação, com prova de recebimento. 
 
 

 Parágrafo primeiro - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei nº. 8.666/1993, constitui motivos para a 
rescisão da Ata de Registro de Preços: 
 

 a) atraso injustificado na entrega, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação ao órgão gerenciador; 
 

 b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante do órgão 
gerenciador.  
 
Parágrafo segundo - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a continuação 
deste instrumento desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos 
termos deste documento e as condições de habilitação. 
 
Parágrafo terceiro – À Prefeitura Municipal de Queimados é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, 
inciso I da Lei nº. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem 
como as do artigo 80. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
  Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente 
Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
  Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o foro de Queimados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICIDADE 
 
 O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, conforme o 
disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº. 8.666/1993. 
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Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias. 
 

Queimados, 05 de outubro de 2016. 
 

Adm. ANDREIA REGILAYNE RESENDE GONÇALVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

BAZAR IRMÃOS MENDES LTDA-ME 
 WALLACE DA COSTA MENDES OLIVEIRA 

 
RUTH DE OLIVEIRA NASCIMENTO GUEDES-ME 

 JENILSON CRISPIM MESQUITA 
 

 RODRIGUES E BARRETOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 
ARTHUR BRUNO DOS SANTOS LOPES 

 
DIBOÁ COMERCIAL LTDA 

 CARLOS WALDYR PORTUGAL SILVEIRA 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2016 
 Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº. 07/2016, celebrada entre a PMQ e as empresas DIBOÁ 
COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº 04.960.002/0001-83; BAZAR IRMÃOS MENDES LTDA-ME, CNPJ Nº 19.004.598/0001-15; 
RODRIGUES E BARRETOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ Nº 36.438.315/0001-62 e RUTH DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO GUEDES-ME, CNPJ Nº 16.558.142/0001-09, cujos preços estão a seguir registrados, por item, em face da realização 
do Pregão Presencial nº. 08/2016. 
                               

EMPRESA DIBOÁ COMERCIAL LTDA 

CNPJ 04.960.002/0001-83   

ENDEREÇO 

RUA CARLOS MAXIMIANO Nº 18 – FONSECA – 
NITEROI – RJ 

CEP: 24.120-000 
 

TEL 
21 2620-4766 
21 2620-8288 

REPRESENTANTE 
LEGAL 

CARLOS WALDYR PORTUGAL SILVEIRA CARGO REPRESENTANTE 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
QUANT 

ESTIMADA 
ANUAL 

 
MARCA 

UNID. 
PREÇO  
 UNIT. 

  MATERIAL DE CONSUMO   
 

    

05 
Colchonetes medindo 1,00m x 40cm x  0,30mm, 
espuma sintética, capa de courvin na cor azul 
 

1200 LONG LIFE UNID. 53,97 

06 

Petecas com base constituída de borracha em 
camadas sobrepostas com diâmetro de 0,050m - 
Brancas em número de 4 amarradas. - Altura: 40cm - 
Peso 50g. 
 

150 ZONA LIVRE UNID. 27,25 

25 
Redes de basquete de corda em fio duplo de algodão 
de 6mm, 12 alças e com franjas na cor branca. 
 

90 MASTER UNID. 81,74 

 
 

EMPRESA BAZAR IRMÃOS MENDES LTDA-ME 

CNPJ 19.004.598/0001-15   

ENDEREÇO 

 
RUA DOM WALMOR Nº 15 – CENTRO 

NOVA IGUAÇÚ – RJ 
CEP: 26.215-220 

TEL 
21 7836-6293 
21 96487-4639 

REPRESENTANTE 
LEGAL 

WALLACE DA COSTA MENDES OLIVEIRA CARGO SÓCIO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
QUANT 

ESTIMADA 
ANUAL 

 
MARCA UNID. PREÇO UNIT. 

  MATERIAL DE CONSUMO   
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13 

Bolas de futsal F5 Brasil  pró, colagem dos gomos 
TERMOFUSION sem costuras,  e câmara em PU 
Airvility, miolo removível e lubrificado, absorção de 
água 0% revestimento interno em fio (?) tecnologia 
neo gel.   
 

CANCELADO* 

21 
Bolas de Vinil nº 10/ Para iniciação esportiva. Cores 
variadas. 
 

1200 MERCUR UNID. 24,97 

22 
Redes de futebol de campo. Confeccionada em fio 
de polietileno de alta densidade, com proteção anti-
UV, fio 6mm. 

20 GISMAR PAR 506,97 

42 

Caneleiras para futebol tamanho infantil: Em 
polipropileno P.U. EVA e espuma, 2 cintas elásticas, 
fechamento de velcro. 
 

600 GALLO SPORTS PARES 37,99 

43 

Caneleiras para futebol tamanho juvenil:  Em 
polipropileno P.U. EVA e espuma, 2 cintas elásticas, 
fechamento de velcro. 
 

600 
GALLO 

SPORTS 
PARES 37,99 

47 
Aparador de bola para tênis de mesa, medindo 
140cm x 70cm. 
 

CANCELADO* 

*item cancelado conforme termo publicado em 17/05/2017 - DOQ n°091  
 
 

EMPRESA RODRIGUES E BARRETOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ 36.438.315/0001-62   

ENDEREÇO 

RUA DOZE DE OUTUBRO Nº 572  
VILA MURIQUI – MANGARATIBA – RJ 

CEP: 23.870-000 
 

TEL 21 2780-5593 

REPRESENTANTE 
LEGAL 

ARTHUR BRUNO DOS SANTOS LOPES 
 

CARGO REPRESENTANTE 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
QUANT 

ESTIMADA 
ANUAL 

 
MARCA 

UNID. PREÇO UNIT. 

  MATERIAL DE CONSUMO        

19 

Bolas de voleibol 6.0 / Microfibra Matrizada com 18 
gomos, nas cores azul, verde e branco. 
Circunferência: 66cm - Pressão: 4-5 lbs - Câmara 
Airblility. Peso aproximado: 260 a 280g - Miolo 
substituível e lubrificado. 
 

150 GRAMADO UNID. 218,96 

20 

Bolas de voleibol / 3600  - Matrizada com 18 gomos, 
nas cores azul, verde e branco - Circunferência: 
66cm - Pressão: 4-5 lbs - Câmara Airbility. Peso 
aproximado: 260 a 280g - Miolo substituível e 
lubrificado. 
 

300 GRAMADO UNID. 59,98 

41 

Bolas de RUGBY padrão 9, cobertura de couro P.U. 
bexiga de borracha, costurada a mão, peso de 340g 
a 360g, painel 4P, saco de polietileno. 
 

90 GRAMADO UNID. 194,07 

 
 

EMPRESA RUTH DE OLIVEIRA NASCIMENTO GUEDES-ME 

CNPJ 16.558.142/0001-09   

ENDEREÇO 

RUA MARLI PEREIRA DE ARAUJO Nº 43 – SL 108 – 
CENTRO – QUEIMADOS – RJ 

CEP: 26.325-330 
 

TEL 
21 2663-0004 
21 2756-0947 

REPRESENTANTE 
LEGAL 

JENILSON CRISPIM MESQUITA CARGO REPRESENTANTE 

TEM DISCRIMINAÇÃO 
QUANT 

ESTIMADA 
ANUAL 

 
MARCA 

UNID. PREÇO UNIT. 
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  MATERIAL DE CONSUMO   
 

    

01 
Cones de sinalização 30cm, 100% polietileno flexível - 
Cores: Laranja e branco. 

600 

 
PLASTIL UNID. 6,19 

02 

Cones tartaruga para treinos de velocidade e 
coordenação para marcação e regularidade na prática 
de exercícios. Cores variadas. - Altura: 5cm - Largura: 
19cm - Profundidade: 19cm. 
 

800 PLASTIL UNID. 4,29 

03 
Cones de 20cm / PVC flexível 14cm (base) nas cores 
laranja e branco. 
 

1600 PLASTIL UNID. 5,95 

04 
Bambolês plásticos rígido, 60cm de diâmetro, cores 
variadas. 
 

1680 BRILHANTE UNID. 3,91 

07 

Bolas de meia com enchimento de espuma sintética, 
com revestimento em tecido de malha em cores 
diversas - Circunferência: 40cm. - Peso aproximado 
de 100g. 
 

CANCELADO* 

08 
Conjunto de uniformes composto de 24 camisas, 
personalizadas - (Juvenil). 
 

60 ABILE CONJ. 852,98 

09 
Conjunto de uniformes composto de 24 shorts, 
personalizados - (Juvenil). 
 

60 ABILE CONJ. 574,98 

10 
Conjunto de uniformes composto de 24 pares de 
meiões, personalizados - (Juvenil). 
 

60 ABILE CONJ. 243,98 

11 

Bolas de Futebol de campo Proline Oficial, costurada 
com 8 gomos, TERMOTEC com  P.U Ultra 100% Neo 
Gel, Circunferência:68 a 70cm - câmara arbility, miolo 
slip sistem removível. Peso: 420 - 445g. 
 

300 PENALTY UNID. 171,98 

12 

Bolas de futsal F5  R2 pro sub 13 colagem dos gomos 
TERMOFUSION. Circunferência: 55cm a 59cm - 
Peso: 350g a 360. 
 

600 PENALTY UNID. 160,98 

14 

Bolas de handebol H3L/ tamanho masculino Oficial 
Suécia amarela com detalhes em azul, confeccionada 
em PU. 32 gomos, costurada, câmara butil, miolo Slip 
System removível e lubrificado.Circunferência: 58cm a 
60cm - Peso: 420g a 475g. 
 

600 PENALTY UNID. 163,96 

15 

Bolas de handebol H2L/ tamanho feminino Oficial 
Suécia amarela com detalhes em azul, confeccionada  
32 gomos, costurada, câmara Butil, miolo Slip System 
removível e lubrificado. Circunferência: 54cm a 56cm - 
Peso: 325g a 400g. 
 

600 PENALTY UNID. 158,98 

16 

Bolas de basquete 7.4 tamanho masculino, matrizada, 
confeccionada em microfibra de P.U. - Circunferência: 
78 cm - Câmara Airbility Matrizadas nas cores laranja 
e amarelo. Miolo Slip System removível e lubrificado. 
 

300 PENALTY UNID. 235,98 

17 

Bolas de basquete tamanho feminino, confeccionada 
em microfibra de P.U. Diâmetro: 74cm - Peso: 600g - 
Câmara Airbility. Matrizada nas cores azul e amarelo. 
Miolo Slip System removível e lubrificado. 
 

300 PENALTY UNID. 230,98  

18 

Bolas de mini basquete em material de borracha 
sintética vermelha, miolo de válvula removível - 
Diâmetro: 72cm -  Peso: 540g à 570g. 
 

600 PENALTY UNID. 53,48 

23 

Redes de futsal confeccionada em malha de 
10x10cm, na cor branca. Medindo 3,20 x 2,10m Fio 
6mm, Malha 12x12cm. 
 

120 MASTER UNID. 453,98 
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24 

Redes de voleibol 10 malhas com cabo de aço / Rede 
de Volei Oficial - Medindo 1,00 x 10,00m. 
Confeccionada com fio 2,5mm de espessura, 100% 
polietileno de alta densidade, fio com tratamento Ultra 
Violeta (UV) - . 02 faixas 100% lona de algodão 
Dublada (grossa), com 2 costuras de linha de nylon, 
com fio guia dentro das 2 faixas pra passar cabo de 
aço e acabamento com ilhós nas pontas para 
tencionar a rede. 
 

90 MASTER UNID. 170,92 

26 

Jogos de tapetes 1mx1m - Material emborrachado 
resistente. Confeccionado dentro das normas técnicas 
pedagógicas em EVA, atóxico. Ultra macio e 
resistente com tecnologia Memory Form de absorção 
de impactos. Textura siliconizada. Dupla face, 
resestente a água, lavável e de ancaxe. 
 

300 REVANCHE UNID. 113,98 

27 

Fantoches infantis, com revestimento em EVA e 
acabamento em tecido de malha com personagens 
diversas. 
 

210 BL UNID. 61,99 

28 
Troféus com 30 cm, com base de plástico rígido na 
cor preta, com símbolo da vitória dourado. 
 

100 VITORIA UNID. 37,97 

29 
Troféus com 40 cm, com base de plástico rígido na 
cor preta, com símbolo da vitória dourado. 
 

100 VITORIA UNID. 48,99 

30 
Troféus com 50 cm, com base de plástico rígido na 
cor preta, com símbolo da vitória dourado. 
 

100 VITORIA UNID. 57,99 

31 
Troféus com 70 cm, com base de plástico rígido na 
cor preta, com símbolo da vitória dourado. 
 

50 VITORIA UNID. 153,96 

32 
Troféus com 80 cm, com base de plástico rígido na 
cor preta, com símbolo da vitória dourado. 
 

50 VITORIA UNID. 203,99 

33 
Troféus com 90 cm, com base de plástico rígido na 
cor preta, com símbolo da vitória dourado. 
 

CANCELADO* 

34 

Medalhas em metal dourado de 50mm de diâmetro 
por 2mm de espessura com fita de 2cm em cetim na 
cor verde. 
 

2000 VITORIA UNID. 5,58 

35 

Medalhas em metal prateado de 50mm de diâmetro 
por 2mm de espessura com fita de 2cm em cetim na 
cor verde. 
 

2000 VITORIA UNID. 5,58 

36 

Medalhas em metal bronzeado de 50mm de diâmetro 
por 2mm de espessura com fita de 2cm em cetim na 
cor verde. 
 

2000 VITORIA UNID. 5,86 

37 

Medalhas em metal dourado de 60mm de diâmetro 
por 2mm de espessura com fita de 2cm em cetim na 
cor verde. 
 

2000 VITORIA UNID. 7,08 

38 

Medalhas em metal prateado de 60mm de diâmetro 
por 2mm de espessura com fita de 2cm em cetim na 
cor verde. 
 

2000 VITORIA UNID. 7,08 

39 

Medalhas em metal bronzeado de 60mm de diâmetro 
por 2mm de espessura com fita de 2cm em cetim na 
cor verde. 
 

2000 VITORIA UNID. 7,08 

40 

Kit completo para BAD MINTON SMASH 4 PLAYER: 
Postes de sustentação e grampos, redes, 4 raquetes, 
1 tubo de 3 petecas e bolsa para transporte. 
 

60 VOLLO UNID. 219,97 
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44 
Raquetes para tênis de mesa para iniciante, clássica 
com borracha e estojo de proteção. 
 

180 VOLLO UNID. 25,98 

45 
Bolas para tênis de mesa – Double happiness de uma 
estrela, branca. 
 

60 BRILHANTE DZ 15,48 

46 
Suporte e rede para tênis de mesa P202 de plástico. 
 

60 BRILHANTE CONJ 52,48 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
QUANT 

ESTIMADA 
ANUAL 

 
 

MARCA UNID. PREÇO UNIT. 

  MATERIAL PERMANENTE   
 

  
 

48 
Bastões para ginástica em PVC com 1,20 X 1" com 
revestimento plástico. 
 

2000 BRILHANTE UNID. 33,98 

49 

Tatami olímpico sintético, na dimensão 2m x 1m x 
40mm composto por epuma de alta densidade 
(250kg/m³) reconstituída de grânulos de poliuretano 
de 8mm de diâmetro, prensados e aglutinados com 
adesivo de poliuretano, recoberta com lona de vinil na 
cor azul, impermeável e lavável, com superfície em 
desenho texturizado. Base antiderrapante (anti-slip) 
com camada 1,6mm de espessura de látex em 
formato "colmeia". 
 

100 HAITI UNID. 533,97 

50 
Mesas para tênis de mesa em MDF de 18mm, com 
cavaletes de madeira e com rodas. 
 

60 KLOPF UNID. 1.210,98 

*item cancelado conforme termo publicado em 17/05/2017 - DOQ n°091 

 

Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS 
 

Portaria nº. 042/17.  
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 1.148/2017. 

Resolve: 
Com base nas informações prestadas no processo nº. 5001/2015/05, retificar a portaria 026/17, desse Instituto de Previdência, que 
passa a ter a seguinte redação: 
 
Conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade à servidora Telma Mara dos Santos Mapeli, 
tendo em vista o que consta no processo nº. 0024/2016/15, com fundamento no inciso III, alínea “a”, § 5ª do artigo 40 c/c §8º do art. 
201 e arts. 6º e 7º da EC nº. 41/03 e art. 3º da EC nº. 47/05, todos da CF/88, matrícula nº. 753/61, ocupante do cargo de Professor II-2, 
MAG-1, nível N, lotada na SEMED - Secretaria Municipal de Educação, a contar da data desta publicação, com os seguintes 
proventos: 
 
Vencimento atribuído ao cargo de Professor, MAG-1, nível N, arts. 6º e 11, §2º da Lei nº.  299/98................R$ 2.706,94 
Gratificação por tempo de serviço, 40%, art. 24, §4º da LOM............................................................................R$ 1.082,78 
Grat. de orientador pedagógico, 30%, arts. 20 e 32  da Lei 169/95......................................................................R$ 812,08 
Gratificação de nível universitário – 20%, art.20,”f” da Lei 169/95........................................................................R$ 541,39 
Função gratificada, 40% do FG 2, §5º do art. 56 da Lei 1060/11......................................................................R$ 413,36  
Total dos proventos de aposentadoria:..........................................................................................................R$ 5.556,55 

 
Queimados, 06 de julho de 2017. 

MARCELO DA SILVA FERNANDES 
Diretor – Presidente – PreviQueimados - Matr. 7106/41 

 

Atos do Conselho Municipal de Assistência Social 
 
ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE QUEIMADOS - CMAS 
RESOLUÇÃO Nº 009, DE 07 DE JULHO DE 2017  

Aprova a programação da XI Conferência Municipal de Assistência 
Social de Queimados. 
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O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal/1988, 
Lei Federal nº. 8742/93 - LOAS e na Lei Municipal nº 1151/13, de 12 de Julho de 2013, e seu Regimento Interno: 
 Considerando o principio da publicidade que deve revestir os atos jurídicos; 
 Considerando Reunião Ordinária de 07 de Julho de 2017; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º – Aprova a Programação da XI Conferência Municipal da Assistência Social  de Queimados: 
1- PROGRAMAÇÃO 
XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 2017 
 
Tema: “Garantia de Direitos no Fortalecimento do SUAS”. 
 
 Dia 14 de julho 
 
16h - Credenciamento dos Delegados Titulares e Convidados 
17h30min - Solenidade de Abertura da XI Conferência Municipal de Assistência Social. 
 
17h45min - Composição da Mesa de Abertura 
Presidente do CMAS: Sr. Reginaldo Pereira  
Secretário Municipal de Assistência Social: Sr. Elton Teixeira 
Representante dos Trabalhadores do SUAS: Assistente Social Jane Cláudia S. Chaves 
Representante dos Usuários do SUAS 
Vice prefeito: Sr. Carlos Machado de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo: Sr. Max Rodrigues Lemos 
Prefeito: Sr. Carlos França Vilela 
 
18h – Execução do Hino Nacional Brasileiro e Hino Municipal de Queimados 
 
18h15min - Pronunciamento das Autoridades 
 
19h15min - Leitura e Votação do Regimento Interno 
 
20h15min – Coffee Break 
 
Dia 15 de julho 
 
8h às 9h – Credenciamento: Delegados e convidados 
8h às 9h – Coffee Break 
 
9h – Abertura dos Eixos Temáticos da XI Conferência Municipal de Assistência Social 
 
a) 9h10min às 9h55min – 1º Eixo Temático 

 “A proteção social não-contributiva e o princípio da equidade como paradigma para a 
gestão dos direitos socioassistenciais”. 

 Palestrante: Diogo Bastos – Gestor Público, Secretário Executivo de Assistência Social de Belford Roxo 
 

 10h às 10h45min – 2º Eixo Temático 
 “Gestão democrática e controle social: o lugar da sociedade civil no SUAS”. 

 Palestrante: Diogo Bastos – Gestor Público, Secretário Executivo de Assistência Social de Belford Roxo 
 

 10h50min às 11h35min – 3º Eixo Temático: 
 “Acesso às seguranças socioassistenciais e a articulação entre serviços, benefícios 
e transferência de renda como garantias de direitos socioassistenciais”. 

Palestrante: Paula Caldas – Professora - Professora Titular da Universidade Anhanguera e Diretora do CREAS Simone de Beauvoir, 
no município do Rio de Janeiro.  
 

 11h40min às 12h25min – 4º Eixo Temático 
 “A legislação como instrumento para uma gestão de compromissos e 
corresponsabilidades dos entes federativos para a garantia dos direitos 
socioassistenciais”. 

Palestrante: Mariléia Franco Marinho Inoue - Doutora em Sociologia pela Universidade de São Paulo,  
Professora Associada III do Departamento de Fundamentos da Escola de Serviço Social da UFRJ. 
 
12h30min às 13h45min – Almoço 
 

 13h45min às 15h15min - Grupos de Trabalho 
 

 15h15min às 16h45min - Apresentação e Votação das Propostas 
 

 16h45min às 17h20min - Processo de Eleição de Delegação para Conferência Estadual 
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 17h20min – Apresentação da Delegação do Município de Queimados 
 

 17h30min – Encerramento 
 

Reginaldo Alves Pereira 
Presidente CMAS – Queimados 

 

Atos do Conselho Municipal de Saúde 
 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Queimados, no uso de suas atribuições, vem através deste convocar o Conselho 
Municipal de Saúde para a Reunião Extraordinária que será realizada, no dia 13 de Julho de 2017, de 17:00 às 21:00 horas, na sede 
do Conselho Municipal de Saúde, Rua Mesquita, 74 - Centro - Queimados/ RJ, com a seguinte pauta:  
 

1) Verificação do Quorum; 
2) Leitura e Aprovação de Pauta; 
3) Informes da Mesa e dos Conselheiros de Saúde; 
4) Ordens do dia: 
4.1- Apresentação do Relatório de Prestação de Contas do 1º Quadrimestre do ano de 2017; 
5) Assuntos Gerais; 
6) Encerramento. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
Maria da Penha Oliveira 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 
 


